
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO PÚBLICO E 
FISCALIZAÇÃO 

 
 

REQUERIMENTO DE CONVITE N°       ., DE 2021. 
(Do Senador Jean Paul Prates ) 

 
 

Solicito que seja 
enviado convite ao 
Sr. Milton Ribeiro, 
Ministro de Estado 
da Educação, para, 
em audiência 
pública, discorrer 
sobre o 
cumprimento da Lei 
14.172/2021, em 
relação ao 
Orçamento Geral da 
União 2022. 

 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 255 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em subsídio ao 
Regimento Comum e à Resolução n° 1/2006 (CN), que, ouvido 
o plenário, seja enviado convite ao Sr. Milton Ribeiro, Ministro de 
Estado da Educação, para, em audiência pública, discorrer 
sobre o cumprimento da Lei 14.172/2021, em relação ao Projeto 
de Lei Orçamentária para 2022. 

 
JUSTIFICAÇÃO  

Prezados Parlamentares, tendo em vista a competência 

desta Comissão para a realização de audiências públicas, 

acompanhamento e a fiscalização da execução orçamentária e 

financeira da Lei Orçamentária Anual, conforme previsto no art 

4" da Resolução 01/2006-CN, é de suma importância que o 

Ministro de Estado da Educação possa comparecer a esta 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçã 

para esclarecer para esclarecer detalhes de que como cumprirá 
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o disposto na Lei 14.172/2021, diante da aplicação de liminar 

concedida no âmbito do STF que não elimina a responsabilidade 

de a União cumprir o diploma legal. 

 

A Lei 14.172/2021 determina que a União repasse R$ 3,5 

bilhões aos entes subnacionais para a contratação de internet e 

a aquisição de dispositivos como tablets para estudantes e 

professores da educação pública, de modo a reduzir a 

desigualdade no acesso a atividades remotas ofertadas pelas 

redes públicas de ensino no contexto da pandemia de Covid-19.  

O Presidente da República vetou a matéria e o 

Congresso Nacional derrubou o veto presidencial, mas ainda 

assim a União, através da AGU, acionou o Supremo Tribunal 

Federal para se eximir da responsabilidade de materializar o 

disposto no referido diploma legal, em detrimento do direito à 

educação. 

Desta forma, os esclarecimentos Senhor Ministro de 

Estado da Educação a esta Comissão sobre os repasses para 

contratação de internet e aquisição de dispositivos conforme 

disposto na Lei 14.172/2021, será de suma importância para que 

possamos esclarecer a comunicade acadêmica e os estudantes 

da educação pública brasileira a forma que será implantado o 

programa e a execução dos valores previstos na peça 

orçamentátia.  

 
Sala de Comissões, 11 de agosto de 2021. 

 
 
 

Senador Jean Paul Prates 
Líder da Minoria no Senado Federal
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